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Resumo

Diante da ascensão do mercado de produtos probióticos nos últimos anos, o objetivo deste trabalho é monitorar os 
depósitos patentários de probióticos para nutrição humana, em âmbito nacional e internacional. As análises foram 
realizadas na base patentária Questel Orbit®, empregando-se o termo probiotic+ como palavra-chave, e o filtro 
por códigos de Classificação Internacional de Patentes (CIP) relativos a alimentos, no período entre 2010 e 2020. 
Os principais resultados apontaram o aumento expressivo de depósitos pelo mundo, sendo a China o país com 
maior número, e a empresa suíça Nestlé a principal detentora dessas tecnologias. Em comparação com o cenário 
internacional, no Brasil, é menor o número de registros pendentes e maior o de concessões de cartas patentes, 
reflexo de estratégias implementadas pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI). Os contínuos avanços 
tecnológicos estimulam a inovação e a competitividade nesse segmento, o que reflete maior variedade de produtos 
com benefícios à saúde do consumidor. 
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Abstract

Given the rise of the market of probiotic products in recent years, the goal of this work is to track the patent applications 
of probiotics for human nutrition, at national and international levels. The analyses were conducted in the Questel 
Orbit® database, applying the term probiotic+ as a keyword, and the filter by International Patent Classification 
codes related to food, in the period between 2010 and 2020. The main results pointed out the significant increase in 
deposits worldwide, with China at the top, and the Swiss company Nestle the main holder of these technologies. In 
comparison with the international scenario, in Brazil, the number of pending registrations is lower and the number 
of granting of letters patents is higher, a reflection of strategies implemented by the National Institute of Intellectual 
Property (INPI). The continuous technological advances stimulate innovation and competitiveness in this segment, 
which reflects a greater variety of products beneficial to the consumer’s health.
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1 Introdução

Os alimentos funcionais, além de nutrir, contribuem com a saúde do organismo, aumentando 
a energia e gerando bem-estar. Também atuam na prevenção de doenças crônicas degenerativas, 
como o mal de Alzheimer e diabetes (ROSA; COSTA, 2016). Por comprovadamente trazerem 
benefícios à saúde e por serem adicionados a uma grande variedade de alimentos lácteos e não 
lácteos, os probióticos são considerados os maiores impulsionadores do mercado de alimentos 
funcionais (ZACARCHENGO; GALLINA; DENDER, 2014). No mundo inteiro, mais de 60% 
dos produtos alimentares funcionais são direcionados à microbiota, com adição de prebióticos 
e probióticos (BINNS, 2013). Para Shaikh (2018), os consumidores estão mais conscientes 
sobre as vantagens do consumo de probióticos e esse é um fator que estimula esse segmento.

Conforme pesquisa desenvolvida e divulgada pela empresa ADM (2020), líder global em 
nutrição, os alimentos que beneficiam a microbiota intestinal são uma tendência de consumo. 
Esta pesquisa revelou que 25% dos consumidores globais enfrentam problemas de saúde di-
gestiva. Destes, 50% com complicações de grau moderado ou grave (ADM, 2020). Os produ-
tos direcionados ao microbioma são bem aceitos por esse público e também por quem deseja 
obter benefícios decorrentes do consumo, por exemplo, controlar o peso, fortalecer o sistema 
cardiovascular e imunológico, regular as taxas de diabetes e colesterol e melhorar o bem-estar 
emocional (DI CERBO; PALMIERI, 2015).

Em pesquisas desenvolvidas pela empresa Ganeden, referência mundial no desenvolvimen-
to de produtos probióticos, a estimativa é a de que o mercado global de probióticos crescerá 
$69 bilhões a uma taxa anual composta de 7% até o ano de 2023 (KERRY GROUP, 2019). No 
mundo, a América Latina é a região com maior consumo de produtos com probióticos, com 
destaque para o Brasil que representa 52% do mercado latino-americano, seguido do México, 
com 28%. Os dados revelam que o Brasil, além de ser o maior mercado, é também o com maior 
potencial de expansão, com expectativa de crescimento de 11% até 2022 (KERRY GROUP, 
2018). Um estudo sobre patentes de alimentos funcionais depositadas no Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial (INPI) entre os anos de 2008 e 2020, apontou que, entre os alimentos 
considerados funcionais (sem glúten, sem lactose, enriquecidos ou fortificados, prebióticos e 
probióticos), o maior número de registros foi de alimentos probióticos, totalizando 35,3% do 
total de depósitos (HILACHUK et al., 2021). Pelo viés dos depósitos de patentes, ficou evidente 
que no Brasil os alimentos funcionais são uma tendência com várias oportunidades de negócios. 
Nesse aspecto, os alimentos probióticos são os que despertam maior interesse na proteção da 
propriedade intelectual. 

Esses dados revelam várias oportunidades para inovações em alimentos e bebidas com 
componentes funcionais, como os probióticos. Nesse cenário, a inovação é um diferencial ao 
promover vantagem competitiva no cenário alimentício globalizado (BARCELLOS et al., 2009). 
A inovação tem sido discutida não apenas como uma oportunidade, mas também como uma 
condição prévia para garantir a sustentabilidade da indústria alimentícia. É um instrumento 
importante para se destacar da concorrência e satisfazer às exigências dos consumidores, 
como também é uma ferramenta para o sucesso em um ambiente econômico, a condutora 
para ingressar em novos mercados e a chave para estabelecer novos produtos ou processos 
(GALANAKIS, 2016). 
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O consumo de alimentos funcionais está ligado ao conhecimento de seus benefícios por 
parte dos consumidores e por fatores que influenciam a compra, como custo, sabor e percepção 
(BOGUE; COLLINS; TROY, 2017). A indústria alimentícia moderna está atenta às necessidades 
reais do consumidor, por isso, as inovações são direcionadas principalmente para melhorar a 
qualidade dos produtos, aumentar a variedade, desenvolver processos flexíveis, fornecer me-
lhores serviços e reduzir custos de mão de obra (BIGLIARDI; GALANAKIS, 2020). No entanto, 
como em outros segmentos, as empresas desse ramo frequentemente lutam para obter sucesso 
do produto devido a vários fatores, como a resistência dos consumidores, as barreiras legislativas 
e os obstáculos tecnológicos (BOGUE; COLLINS; TROY, 2017).

A inovação direcionada ao desenvolvimento de novos alimentos e de bebidas funcionais é 
o foco contínuo para as empresas globais de alimentos (BOGUE; COLLINS; TROY, 2017). Isso 
reflete na oferta de produtos novos ou melhorados, possibilitando mais opções de consumo. 
Nesse aspecto, as empresas se valem das patentes como forma de proteção da propriedade 
intelectual, pois um dos propósitos para patentear uma invenção é excluir qualquer pessoa de 
usá-la (LI; WANG; HONG, 2009). Além da proteção da invenção, o depósito de patentes é um 
importante indicador de inovação, pois fornece informações detalhadas sobre as tecnologias 
patenteadas (PIRES et al., 2015; KIM; BAE, 2016). As informações sobre os documentos de 
patentes são uma ferramenta muito útil para compreender os desenvolvimentos industriais, re-
velando tudo sobre as tecnologias mais recentes e comercialmente viáveis (SILVEIRA, SANDJO; 
BIAVATTI, 2018). 

Diante das evidências sobre a expansão do segmento de probióticos voltados para o con-
sumo humano e dos benefícios da proteção por meio do depósito de patentes, este trabalho 
objetiva mapear os depósitos de probióticos pelo mundo e no Brasil. Por meio das análises, 
será possível apresentar o panorama tecnológico desse mercado, indicando os principais países 
e empresas em destaque na proteção das tecnologias, bem como outras informações relevantes 
sobre a temática abordada. 

2 Metodologia

A pesquisa patentária foi realizada no mês de agosto de 2021, por meio da base de dados 
Questel Orbit®. Nessa base, é possível analisar os resultados de maneiras variadas, por exemplo, 
depósitos por país, Classificação Internacional de Patentes, depósitos em cooperação, entre 
outros. Para Pires, Ribeiro e Quintella (2020), por suas características, o Orbit é adequado para 
uso empresarial, governamental e acadêmico, inclusive sendo o mais indicado para programas 
de graduação.

Objetivou-se fazer uma comparação a respeito dos depósitos dos alimentos probióticos 
depositados no Brasil e no mundo. Para tanto, foi inserido o termo em inglês “probiotic” para 
pesquisa nos campos título (TI) e resumo (AB), acompanhado do operador de truncagem “+” 
a fim de recuperar resultados com variância de grau. O período delimitado para pesquisa foi 
de 2010 a 2020, com filtro por data de depósito e de prioridade. 
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Para recuperar apenas resultados de probióticos relacionados à nutrição humana, foram 
inseridos na pesquisa somente as seguintes seções, classes e subclasses das duas classificações 
vigentes, a Classificação Cooperativa de Patentes (CPC, na sigla em inglês) e a Classificação 
Internacional de Patentes (IPC, sigla em inglês): A23C (produtos lácteos, por exemplo, leite, 
manteiga, queijo e a fabricação deles): A23D (substitutos da manteiga; óleos ou gorduras 
comestíveis): A23F (café; chá; seus substitutos; manufatura, seu preparo ou infusão): A23G 
(cacau; chocolate; confeitos; sorvetes): A23J (composições à base de proteínas para produtos 
alimentícios; preparação de proteínas para produtos alimentícios; composições de fosfatídeos 
para produtos alimentícios) e A23L (alimentos, produtos alimentares ou bebidas não alcóolicas; 
sua preparação ou tratamento; conservação dos alimentos ou gêneros alimentícios, em geral). 
A classificação A23V (esquema de indexação relativo a alimentos, alimentos ou bebidas não 
alcoólicas) não está registrada na classificação IPC, por isso, foi empregada apenas na CPC. 

Vale salientar que as classificações CPC e IPC são semelhantes, pois ambas são organizadas 
em grupos, subdivididas em classes e subclasses, porém a CPC é mais detalhada, contando com 
200 mil grupos, enquanto a IPC possui cerca de 70 mil. Por meio dessas classificações, cada 
depósito recebe um código composto de letras e números, facilitando a identificação do grupo 
ao qual pertence o pedido patente (INPI, 2021a).

Os critérios de buscas para a pesquisa e os valores recuperados estão dispostos na Tabela 1.

Tabela 1 – Registro de patentes em alimentos probióticos recuperados na base Questel Orbit®

AbrAngênciA EstrAtégiA dE buscA
rEgistros 

rEcupErAdos

No Brasil

(PROBIOTIC+) /TI/AB AND ((A23C OR A23D OR A23F 
OR A23G OR A23J OR A23L)/IPC OR (A23C OR A23D 
OR A23F OR A23G OR A23J OR A23L OR A23V)/CPC) 

AND PD=2010-01-01:2020-12-31 AND (BR)/PN
489

No mundo
(PROBIOTIC+) /TI/AB AND ((A23C OR A23D OR A23F OR A23G 

OR A23J OR A23L)/IPC OR (A23C OR A23D OR A23F OR A23G OR 
A23J OR A23L OR A23V)/CPC) AND PD=2010-01-01:2020-12-31 6.645

Fonte: Elaborada pelos autores deste artigo com dados do Questel Orbit® (2021)

Os dados obtidos na base Questel Orbit® foram transportados para planilhas do Microsoft 
Excel 365 e analisados a fim de criar as figuras apresentadas na próxima seção. 

3 Resultados e Discussão 

A partir dos dados ilustrados na Figura 1, é possível avaliar a evolução temporal dos de-
pósitos de patentes de probióticos relacionados à nutrição humana. Observa-se que, no Brasil, 
entre os anos de 2012 e 2018, os números registrados foram menores que em 2010 e 2011, 
mas o ano de 2019 registrou o maior pico do período. Em 2018, a Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária (ANVISA) lançou o marco normativo para probióticos, um passo importante 
de estímulo à inovação e à comercialização nesse segmento. Certamente, entre os motivos 
para o aumento do número de depósitos de patentes em 2019, estão as normas legislativas 
recém-implantadas no país.
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Figura 1 – Evolução temporal de depósitos de alimentos probióticos no Brasil e no mundo (2010-2020)
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Fonte: Elaborada pelos autores deste artigo com dados do Questel Orbit® (2021)

No cenário mundial, o crescimento foi mais expressivo, inclusive, na comparação entre 2010 
e 2018, o número mais que quadruplicou. Esses dados revelam a existência de investimentos 
em pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos alimentos probióticos no Brasil e no 
cenário internacional, que, por sua vez, refletem em inovações cuja propriedade intelectual é 
protegida através do depósito de patentes. Destaca-se que a aparente redução em 2019 e 2020 
ocorreu, provavelmente, por conta do período de sigilo dos escritórios de patentes, o que sugere 
que existem pedidos que não foram contemplados na pesquisa. 

Na Figura 2 estão evidenciados os países que mais solicitam proteção de alimentos pro-
bióticos. Vale salientar que 981 pedidos realizados via Organização Mundial de Propriedade 
Intelectual (WIPO na sigla em inglês) e 740 via e Escritório Europeu de Patentes (EPO na sigla 
em inglês) não estão na figura explicativa justamente por serem enquadrados nos depósitos 
dos escritórios, não por países.
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Figura 2 – Principais países inventores de alimentos probióticos (2010-2020)

Nota: não constam os depósitos via WIPO e EPO. 

Fonte: Elaborada pelos autores deste artigo com dados do Questel Orbit® (2021)

A China é a maior detentora de registros, representando 75% dos pedidos de patente no 
mundo, seguida dos Estados Unidos com 14% e da República da Coreia com 10%. O Brasil 
e o Canadá aparecem na quinta posição, com 7%, relativos a 489 depósitos cada. Destaca-se 
que o Brasil ficou à frente do Japão que possui tradição no mercado de probióticos, pois foi 
nesse país que na década de 1980 os produtos probióticos foram introduzidos comercialmente e 
ficaram muito populares, só então, a partir de 1990, foram inseridos na Europa (BINNS, 2013).

O destaque expressivo da China pode ser explicado porque o governo chinês desde a década 
de 1990, por meio de incentivos governamentais, tem estimulado os inventores chineses a pro-
tegerem suas criações. Os resultados não tardaram a aparecer, desde os anos 2000, a China está 
entre os países que mais protegem suas criações (WARNER, 2015). No segmento de alimentos, os 
avanços tecnológicos são evidentes, principalmente em países com tradição em inovação, como 
Japão, Estados Unidos e Canadá. Por meio de trabalhos de prospecção tecnológica, é possível 
visualizar que a China, a Coreia do Sul, os Estados Unidos e o Japão são apontados como os 
países que mais depositam tecnologias relacionadas a alimentos (MARQUES et al., 2014). 

O aumento de invenções no Oriente é reflexo de medidas de estímulo à inovação, inclu-
sive os depósitos originários da Ásia somam mais da metade de todos os pedidos via Tratado 
de Cooperação de Patentes (PCT, sigla em inglês). Em 2019, a China se tornou o principal 
requerente de patentes internacionais, com 58.990 depósitos, junto à Organização Mundial 
da Propriedade Intelectual (OMPI), ultrapassando os Estados Unidos (57.840), que, até então, 
era o principal usuário do Sistema PCT. Em terceiro lugar ficou o Japão (52.660), seguido da 
Alemanha (19.353) e da República da Coreia (19.085) em quinto lugar (WIPO, 2020). O Bra-
sil não está entre os principais países em número de depósitos de patentes, pois ocupa a 24ª 
posição (CORNELL UNIVERSITY; INSEAD; WIPO, 2020).
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Até o ano de 2023, estima-se a movimentação de US$ 69 bilhões no mercado global de 
probióticos. Nesse contexto, a Ásia-Pacífico representará US $ 31,67 bilhões projetados, ou 
46% do total do mercado global. As vendas de probióticos na China devem chegar a US $ 
11,36 bilhões em 2023, representando 36% do mercado asiático e 16% do mercado global  
(FITZGERALD, 2019). Na China, a inclusão de probióticos no segmento de fórmulas infantis 
tem tido bastante demanda e certamente aumentará nos próximos anos. Já nos Estados Unidos, 
que é o maior mercado da América do Norte, o aumento do interesse de adultos de meia-idade 
em manter a saúde da microbiota é um dos principais motivos para o crescimento do mercado 
de probióticos (PROBIOTICS MARKET, 2018). 

Na Europa, o crescimento do mercado de probióticos desacelerou. Isso se deu devido às 
mudanças impostas pela União Europeia que proibiu a alegação de saúde “Probióticos” para 
produtos que não podem apresentar evidências comprovadas de saúde (PROBIOTICS MARKET, 
2018). No Brasil, o uso de probióticos em alimentos é fiscalizado pela Anvisa, que verifica três 
critérios principais: comprovação inequívoca da identidade da linhagem do micro-organismo, de 
sua segurança e de seu efeito benéfico (BRASIL, 2018). Em 2018, frente ao consumo crescente 
de produtos com propriedades benéficas à saúde, a Anvisa criou a categoria de suplementos 
alimentares, na qual estão enquadrados os alimentos probióticos. A criação dessa categoria 
objetivou compilar as normas legais até então vigentes, de modo a facilitar a comercialização 
e a inovação desse segmento. Além disso, as medidas possibilitam fornecer à população suple-
mentos alimentares mais seguros e de qualidade, uma vez que foram propostas melhorias ao 
controle sanitário e à gestão de risco para o consumo (ANVISA, 2020). 

A regulamentação para fabricação e comercialização dos alimentos probióticos e os critérios 
para fiscalização fornecem à população produtos mais seguros e de qualidade para o consu-
mo. A eficácia comprovada garante que os benefícios do consumo de probióticos excedam os 
aspectos econômicos relacionados a esse mercado, como também impactem positivamente na 
saúde dos consumidores. Isso reflete na diminuição dos gastos governamentais decorrentes 
de despesas relacionadas à assistência médica e em licenças para afastamento do trabalho, 
como já comprovado no Canadá (LENOIR-WIJNKOOP et al., 2016) e nos Estados Unidos  
(LENOIR-WIJNKOOP et al., 2019). 

A Figura 3 traz o ranking dos principais depositantes de novas tecnologias relacionadas a 
probióticos no Brasil e no mundo. Percebe-se que no Brasil (a), na primeira e segunda posição, 
respectivamente, estão a Nestlé e a Nestec. Essas empresas são subsidiárias da multinacional suíça 
Nestlé S.A., reconhecida mundialmente por operar no segmento alimentar há mais de cem anos. 
Além do Brasil, onde está desde 1921, a Nestlé opera em mais de 82 países (NESTLÉ, 2020). 
Na terceira posição está a centenária multinacional americana Mead Johnson Nutrition, líder 
no desenvolvimento de produtos para nutrição infantil (MEAD JOHNSON NUTRITION, 2020).  
A Universidade Federal da Paraíba (UFPB) ocupa a quarta posição e é a única de origem nacio-
nal entre os principais depositantes. Vale destacar que, no Brasil, ao contrário do que acontece 
na maioria dos outros países, as inovações surgem principalmente nas Universidades. Inclusive, 
no ranking dos depositantes residentes de 2019, divulgado pelo INPI em 2020, entre os 20 pri-
meiros depositantes, 17 eram Universidades, sendo a UFPB a primeira colocada (INPI, 2020). 

No ranking dos principais depositantes pelo mundo (Figura 3b), percebe-se que os depó-
sitos realizados por empresas chinesas são mais frequentes, inclusive no primeiro lugar com a 
empresa Jinshanmei Biotecnology. Porém, os depósitos da Nestlé e da Nestec somam a maioria. 
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Essa informação poderia refletir que as inovações advindas da China são fortes concorrentes 
para outros desenvolvedores de produtos probióticos como a Nestlé, bem como as também 
renomadas de origem europeia CHR Hensen e Dupont Nutrition Biosciences.

Figura 3 – Depósitos de patentes de alimentos probióticos no Brasil e no mundo: (a) principais depo-
sitantes no Brasil e (b) no mundo (2010-2020)
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Fonte: Elaborada pelos autores deste artigo com dados do Questel Orbit® (2021)
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No entanto, ao analisar onde estão protegidas as tecnologias dos principais depositantes (Fi-
gura 4), percebe-se que os depositantes de origem chinesa protegem quase que exclusivamente na 
China. As exceções são as universidades chinesas Jiangnan University e a Nanchang University, 
e mesmo assim protegem a minoria das invenções, pois a primeira tem um depósito via WIPO 
e outro nos Estados Unidos, e a segunda tem apenas um nos Estados Unidos. Por outro lado, a 
Nestlé, a Nestec, a CHR Hansen e a Dupont Nutrition Bioscience possuem depósitos em vários 
países pelo mundo. Para essas empresas, os depositantes chineses apresentam concorrência 
especialmente na China. Por isso, a concorrência global se dá principalmente entre as líderes e 
com tradição nesse segmento, pois elas disputam esse mercado em vários países pelo mundo. 

Figura 4 – Principais depositantes pelo mundo e a respectiva quantidade de invenções protegidas em 
cada país (2010-2020)
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Fonte: Elaborada pelos autores deste artigo com dados do Questel Orbit® (2021)

A próxima análise se refere à área tecnológica dos depósitos. A Classificação Internacional 
de Patentes (CIP) possui relação direta com a qualidade da informação tecnológica por fornecer 
dados importantes para subsidiar análises dos pedidos de patentes (CARVALHO; SANTOS, 
2019). Na Figura 5 estão as principais seções, classes e subclasses da classificação CPC de 
alimentos probióticos. Nota-se que, no Brasil e no mundo, os probióticos estão enquadrados 
com maior frequência na seção “A” relativa à área de “Necessidades Humanas”, comprovando 
a relação dos depósitos com a nutrição humana. Nessa seção, a Classe 23L (alimentos ou pro-
dutos alimentícios; seu beneficiamento, não abrangido por outras classes) está indexada com 
mais frequência nos dois cenários. 

Vale destacar a presença de códigos que não foram inseridos nos critérios de busca da pes-
quisa, como o A61P (drogas para distúrbios do trato alimentar ou do sistema digestivo), o que 
demonstra que os probióticos, além de estarem presentes em alimentos e bebidas, estão também 
em medicamentos destinados a melhorar a microbiota intestinal. E os registros da Seção “C”, 
referente à área de “Química e Metalurgia”, na Classe 12N (micro-organismos ou enzimas) e 
Classe C12R (microrganismos), estão relacionados a processos fermentativos frequentemente 
utilizados na manipulação de probióticos.
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Figura 5 – As seções e Classes das CPCs mais frequentes nos depósitos probióticos direcionados ao 
consumo humano: (a) no Brasil e (b) no mundo (2010-2020)

                

(a) 
 

(b)  

Fonte: Elaborada pelos autores deste artigo com dados do Questel Orbit® (2021)

Por meio da Figura 6, é possível constatar que os conceitos relacionados aos depósitos de 
probióticos voltados para a nutrição humana têm destaque semelhante no Brasil e no mundo, 
com predominância de lactobacilos e bifidobactérias. 

As espécies do gênero bifidobacterium e os lactobacillus são probióticos reconhecidos por 
trazerem benefícios à microbiota intestinal (TRIPATHI; GIRI, 2014; DE ARAÚJO et al. 2017) 
e, por isso, são mais empregados em alimentos com propriedade funcionais ou com alegação 
de benefícios à saúde (SALMINEN; KNEIFEL; OUWEHAND, 2016) e mais comercialmente 
viáveis (DE SIMONE, 2019). 
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Entre os estudos que comprovam os benefícios dos probióticos para a saúde, destaca-se uma 
pesquisa na qual foi evidenciada a relação do consumo de probióticos do tipo bifidobacterium 

logum e seu efeito positivo sobre a cognição, pois influencia na diminuição da ansiedade, na 
melhora da concentração e da memória (SAVIGNAC et al., 2015). Outro estudo envolvendo 
as bactérias do tipo infantis comprovou a eficácia para o bem-estar do indivíduo, inclusive por 
não causar efeitos adversos, essas bactérias são indicadas também aos pacientes com síndrome 
do intestino irritável (YUAN et al., 2017). Em 2016, um estudo reuniu resultados de pesqui-
sas que avaliaram os efeitos dos probióticos bifidobacterium longum, bifidobacterium breve, 

bifidobacterium infantis, lactobacillus helveticus e lactobacillus rhamnosus na função do sistema 
nervoso central em humanos e animais. Os principais resultados mostraram que os probióticos 
impactam na melhora do humor, da memória espacial e não espacial e diminuem sintomas 
de ansiedade e de depressão (WANG et al., 2016). Uma pesquisa realizada com 52 voluntá-
rios com diagnóstico de Alzeimer mostrou que os voluntários que consumiram diariamente 
pelo período de 12 semanas probióticos contendo lactobacillus acidophilus, lactobacillus casei e  
lactobacillus fermentum e bifidobacterium bifidum tiveram melhora significativa na cognição em 
comparação com aqueles que receberam placebo. Essa foi a primeira vez que foi comprovado 
que os probióticos auxiliam também àqueles que já estão cognitivamente prejudicados, o que 
reforça as evidências de que o consumo regular de probióticos fortalece o sistema nervoso 
central e, assim, atua na prevenção de doenças (AKBARI et al., 2016). 

Figura 6 – Principais conceitos relacionados aos depósitos de probióticos direcionados ao consumo 
humano: (a) no Brasil e (b) no mundo (2010-2020)
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Fonte: Adaptada pelos autores deste artigo com dados do Questel Orbit® (2021)

Os probióticos têm despertado cada vez mais o interesse de pesquisadores devido à sua 
crescente popularidade (PACE; PACE; QUARTARONE, 2015). A comprovação através de es-
tudos científicos e os avanços tecnológicos permitiram a adição de bactérias e de lactobacilos 
benéficos a vários tipos de bebidas e alimentos, estimulando a inovação nesse segmento. 

A última análise recaiu sobre o status legal dos depósitos de patentes (Figura 7). No Brasil, 
125 pedidos e pelo mundo 2.363 estão aguardando análise. A fila de pedidos à espera de car-
ta patente constituem o chamado backlog de patentes dos escritórios patentários e faz jus aos 
pedidos que não foram examinados (MITRA-KAHN et al., 2013). Na comparação entre os dois 
cenários, verifica-se que o backlog não é um problema apenas do Brasil (25,8%), pois, pelo 
mundo, 35,8% aguardam parecer. 
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O Brasil também se destaca por apresentar um baixo número de depósitos arquivados (1,9%) 
em comparação com os depósitos pelo mundo (22,5%). Caso não ocorra o desarquivamento, 
esses percentuais refletem inovações que não chegarão ao mercado. Por outro lado, caso sejam 
arquivadas definitivamente, estarão em domínio público e podem sinalizar a oportunidade de 
serem aperfeiçoados e explorados comercialmente por outros players. O status de indeferido pode 
refletir a existência de competitividade no segmento de probióticos para o consumo humano, 
pois, quando um depósito é indeferido, isso pode sinalizar que outro concorrente já detém o 
direito sobre a invenção. 

Figura 7 – Status legal dos depósitos de alimentos probióticos no Brasil e no mundo (2010-2020)
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Fonte: Elaborada pelos autores deste artigo com dados do Questel Orbit® (2021)

Com relação ao status de carta patente, no Brasil, foram concedidos 306 (63,3%) registros, 
contra 1.457 (27,3%) pelo mundo. É importante mencionar que o Instituto Nacional da Pro-
priedade Intelectual (INPI), responsável pelos registros de patentes no Brasil, em 2019, passou 
por reformulações. Uma das mudanças foi a implantação do Plano de Combate ao Backlog de 
Patentes, que objetiva reduzir o estoque de patentes à espera de exame. No início da implan-
tação do Programa, em setembro de 2019, existiam 147.743 pedidos pendentes. Praticamente 
dois anos depois, em agosto de 2021, eram 49.021 (INPI, 2021b). A redução da fila de pedidos 
pendentes é um grande passo para evidenciar o Brasil no cenário mundial de propriedade in-
telectual. É também um estímulo às empresas, às universidades e aos centros de inovação para 
protegerem as suas criações.
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4 Considerações Finais

Por meio deste estudo, foi possível constatar o surgimento de muitas inovações envolvendo 
componentes probióticos relacionadas à nutrição humana. Esse é um mercado bastante pro-
missor e dinâmico que demanda investimentos da indústria alimentícia, a fim de entregar aos 
consumidores produtos com componentes probióticos comprovadamente benéficos à saúde.

No mundo, a China possui o maior número de registros, reflexo de uma cultura implanta-
da no país de estímulo à proteção da propriedade intelectual. Porém, a empresa multinacional 
suíça Nestlé S.A., referência no ramo de alimentos, é a que mais solicita a proteção das novas 
invenções. No topo do ranking nacional, além da Nestlé, estão empresas com tradição no de-
senvolvimento de produtos probióticos, e não há depositantes de origem chinesa, indicando 
que o Brasil não é um mercado potencial para a China. A UFPB é a única de origem nacional 
no ranking dos principais depositantes, o que reflete as inovações desenvolvidas no âmbito 
acadêmico.

O Brasil, apesar de representar apenas 7% dos depósitos, mostra avanços no andamento 
do trâmite dos pedidos de patentes em relação ao cenário internacional. De todos os registros 
realizados no país, 63,3% já podem ser explorados de maneira exclusiva, pois possuem carta 
patente. Nesse aspecto, o papel do INPI, por meio da implantação do Plano de Combate ao 
Backlog de Patentes, demonstra bons resultados na redução dos pedidos pendentes, inclusive 
nos depósitos relacionados à temática deste estudo. 

Entre as barreiras para o desenvolvimento do mercado de alimentos probióticos, podem estar 
as legislações de cada país, as avaliações para o controle de qualidade e os elevados custos em 
P&D para o cultivo de novas cepas probióticas. Esse é um mercado com várias oportunidades 
para inovação com reflexos não apenas nos aspectos econômicos, como também em ganhos 
relacionados à saúde digestiva dos consumidores. Para tanto, é importante criar/adaptar os 
regulamentos/legislações para estabelecer critérios científicos de comprovação de segurança 
e eficácia dos micro-organismos probióticos, bem como fortalecer a fiscalização do mercado. 
Esses são mecanismos essenciais para garantir a oferta de produtos mais seguros e benéficos 
para a população. 

5 Perspectivas Futuras 

A ingestão de probióticos demonstra contribuir positivamente para a saúde da microbiota 
intestinal. Dado os seus benefícios, o consumo de probióticos relacionados à nutrição é uma 
tendência no mundo todo. Como evidenciado neste trabalho, o depósito de patentes indica que 
essa tendência continuará nos próximos anos, com destaque de crescimento no Brasil. Por meio 
da implantação do novo marco normativo para probióticos, publicado pela Anvisa em 2018, o 
país deu um passo importante para o estímulo à inovação e à comercialização desse segmento. 

Pelo número expressivo de registros de depósito de patentes, acredita-se que, em um 
futuro próximo, novos alimentos e bebidas com componentes probióticos estarão disponíveis 
para comercialização. Isso refletirá não apenas na maior variedade de produtos ofertados ao 
consumidor, como também impactará ainda mais na economia, estimulará a inovação e a 
competividade no setor alimentício. 
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